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LEI Nº 11.182, DE 27 DE SETEMBRO DE 2005 
 

 

Cria a Agência Nacional de Aviação Civil - 

ANAC, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC 

 

Art. 1º Fica criada a Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, entidade 

integrante da Administração Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial, 

vinculada ao Ministério da Defesa, com prazo de duração indeterminado.  

Parágrafo único. A ANAC terá sede e foro no Distrito Federal, podendo instalar 

unidades administrativas regionais.  

 

Art. 2º Compete à União, por intermédio da ANAC e nos termos das políticas 

estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, regular e fiscalizar as atividades de 

aviação civil e de infraestrutura aeronáutica e aeroportuária.  
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PORTARIA Nº 248, DE 10 DE AGOSTO DE 2001 
   

 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, considerando as disposições do 

art. 70 da Lei no 9.069, de 29 de junho de 1995, e do art. 3o , inciso III, da Lei no 8.178 de 1o 

de março de 1991, e em atendimento à Resolução no8/2001 do CONAC (Conselho Nacional 

de Aviação Civil), de 09 de agosto de 2001, resolve: 

  

 

Art. 1º Ficam liberadas as tarifas aéreas de passageiros, de transporte de carga e de 

malote postal, praticadas pelas empresas de transporte aéreo doméstico em todo o território 

nacional. 

 

Art. 2º As tarifas aéreas praticadas nas ligações constantes do art. 1o deverão ser 

registradas no Departamento de Aviação Civil – DAC, do Ministério da Defesa, para fins de 

acompanhamento, até, no máximo, o 5o dia útil da data de sua vigência. 

 

Art. 3º O DAC baixará instruções complementares a esta Portaria visando 

estabelecer regras e procedimentos necessários à operacionalização do regime de liberação 

das tarifas, bem como para seu registro e acompanhamento. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria nº 90, de 5 de abril de 2001. 

 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
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RESOLUÇÃO Nº 140, DE 9 DE MARÇO DE 2010 
 

 

Regulamenta o registro de tarifas referentes 

aos serviços de transporte aéreo regular. 

 

 

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no 

exercício da competência que lhe foi outorgada pelos arts. 8º, inciso XLVI, da Lei nº 11.182, 

de 27 de setembro de 2005, e 9º, inciso VIII, do Regimento Interno aprovado pela Resolução 

nº 110, de 15 de setembro de 2009, com as alterações introduzidas pelas Resoluções nºs 114, 

de 29 de setembro de 2009, 119, de 3 de novembro de 2009, 132, de 12 de janeiro de 2010, e 

134, de 19 de janeiro de 2010, tendo em vista o disposto no art. 49 da citada Lei, e 

considerando o deliberado na Reunião Deliberativa da Diretoria realizada em 9 de março de 

2010, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O registro das tarifas referentes aos serviços aéreos regulares domésticos e 

internacionais é regulamentado na forma desta Resolução. 

 

CAPÍTULO I 

DAS TARIFAS AÉREAS DOMÉSTICAS 

 

Art. 2º As empresas que exploram os serviços de transporte aéreo doméstico 

regular de passageiros deverão registrar na ANAC, até o último dia útil do mês subsequente, 

os dados das tarifas aéreas comercializadas, de acordo com as instruções a serem expedidas 

pela Superintendência de Regulação Econômica e Acompanhamento de Mercado da ANAC. 
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PORTARIA ANAC Nº 804/SRE, DE 21 DE MAIO DE 2010 
 

 

Estabelece os procedimentos para o registro 

das tarifas aéreas comercializadas 

correspondentes aos serviços de transporte 

aéreo doméstico regular de passageiros. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔMICA E 

ACOMPANHAMENTO DE MERCADO DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO 

CIVIL - ANAC, no exercício da competência outorgada pelo art. 39, inciso XLI, do 

Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, com as 

alterações posteriores, e considerando o disposto no art. 2º da Resolução nº 140, de 9 de 

março de 2010, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Estabelecer os procedimentos para o registro das tarifas aéreas 

comercializadas correspondentes aos serviços de transporte aéreo doméstico regular de 

passageiros. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º São objeto de registro os dados das tarifas aéreas comercializadas em todas 

as linhas regulares domésticas de passageiros, correspondentes aos bilhetes de passagem 

emitidos. 

Parágrafo único. O registro deverá ser realizado até o último dia útil de cada mês 

tendo por base os dados do mês imediatamente anterior. 
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PORTARIA ANAC Nº 1887/SRE, DE 25 DE OUTUBRO DE 2010 
 

 

Estabelece os procedimentos para o registro 

das tarifas aéreas comercializadas 

correspondentes aos serviços de transporte 

aéreo internacional regular de passageiros. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔMICA E 

ACOMPANHAMENTO DE MERCADO DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO 

CIVIL - ANAC, no exercício da competência outorgada pelo inciso XLII do art. 39 do 

Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, com as 

alterações introduzidas pelas Resoluções nº 114, de 29 de setembro de 2009, nº 119, de 3 de 

novembro de 2009, nº 132, de 12 de janeiro de 2010, nº 134, de 19 de janeiro de 2010, nº 142, 

de 9 de março de 2010, e nº 148, de 17 de março de 2010, e considerando o disposto no art. 7º 

da Resolução nº 140, de 9 de março de 2010, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Estabelecer os procedimentos para o registro das tarifas aéreas 

comercializadas correspondentes aos serviços de transporte aéreo internacional regular de 

passageiros. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º São objeto de registro na ANAC os dados das tarifas aéreas 

comercializadas no Brasil pelas empresas brasileiras e estrangeiras nas linhas internacionais 

regulares de passageiros, correspondentes aos bilhetes de passagem emitidos para as viagens 

que se iniciem no Brasil. 

§ 1º Entende-se por tarifas aéreas comercializadas no Brasil aquelas 

correspondentes aos bilhetes de passagem vendidos em território brasileiro, inclusive por 

meio de páginas da empresa aérea na internet, independentemente do país em que as páginas 

encontram-se hospedadas. 

§ 2º Somente deverão ser registrados os dados das tarifas dos bilhetes de 

passagem emitidos que contemplem as etapas de ida e volta correspondentes aos voos 

operados pela própria empresa autorizados pela ANAC (HOTRAN). 
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